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OBRIGAÇÃO ALIMENTAR: dever dos avós e a ofensa ao Princípio da 

Dignidade da Pessoa Humana 

 

FOOD OBLIGATION: grandparents duty and offense the Principle of      Human 

Dignity 

 

Victória Graziela Oliveira Nicolau1 

 

RESUMO 

 

De acordo com as disposições da Constituição Federal, a família é a base da 

sociedade e recebe proteção especial, baseada em artigos e princípios, que 

garantem seus direitos fundamentais. Diante disto, surge a necessidade de estudar 

os novos moldes familiares atuais, para assim entender as novas relações e o 

crescimento de demandas judiciais, principalmente, voltadas aos idosos, em relação 

à obrigação alimentar, direcionada ao sustento dos seus netos. Sabe-se que 

obrigação primária de gerir alimentos à criança e ao adolescente é dos genitores, pai 

e mãe, porém, quando estes não têm condições de suprir com a subsistência dos 

seus filhos, são chamados, de caráter de subsidiário e complementar, como 

primeiros da lista dessa obrigação, os ascendentes, quais sejam os avós. Nesse 

contexto, a composição desse artigo foi baseada em pesquisa e observação de leis, 

livros e artigos ligados ao tema. Dessa forma, deve ser observado e respeitado os 

limites e as garantias de cada Estatuto, visando proteger e garantir que ambas as 

partes estejam em consonância com o princípio da dignidade da pessoa humana, 

para a garantia da existência de cada um. 

Palavras-chave: Alimentos. Avós. Criança e Adolescente. Obrigação dos Avós. 

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana. 

 

ABSTRACT 

 

According to the provisions of the Federal Constitution, the family is the basis of 

society and receives special protection, based on articles and principles, which 
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guarantee its fundamental rights. Given this, the need arises to study the new family 

patterns today, in order to understand the new relationships and the growth of judicial 

demands, especially aimed at the elderly, in relation to the food obligation, directed to 

the support of their grandchildren. It is known that the primary obligation to manage 

food the child and adolescent is the parents, father and mother, but when they are 

unable to meet the livelihood of their children, are called subsidiary and 

complementary as first on the list of this child. obligation the ascenders, the 

grandparents. The composition of this article was based on research and observation 

of laws, books and articles related to the theme. Thus, the limits and guarantees of 

each Statute must be observed and respected, in order to protect and ensure that 

both parties are in line with the principle of the dignity of the human person, to 

guarantee the existence of each. 

Keywords: Child and Adolescent. Food. Grandparents. Grandparent's Obligation. 

Principle of Human Dignity. 

 

1 INTRODUÇÃO  

 

Sabe-se que o direito aos alimentos é um direito fundamental, que dever ser 

garantido e resguardado. Desta maneira, tanto de forma subsidiária, como também 

complementar, acontece dessa obrigação alimentar recair sobre os avós, quando 

seus genitores não possuírem condições financeiras suficientes para arcar com a 

obrigação. Sendo de extrema importância que esta insuficiência seja comprovada, 

bem como que esteja de acordo com os princípios fundamentais, para que possa 

haver a transmissão de responsabilidade. 

Diversos são os moldes que formam uma família, nos dias atuais, de modo 

que o formato “pai, mãe e filhos” já não é mais o único há décadas. Levando essa 

realidade em consideração, surge a necessidade de rever o papel dos avós, nos 

casos em que seus netos são seus dependentes, ou seja, situações nas quais os 

avós, de certa forma, substituem os verdadeiros genitores em responsabilidades 

afetivas e de suprimento. 

São recentes os estudos e decisões aprovadas para servir de orientação em 

tais casos. O Superior Tribunal de Justiça, em suas decisões, faz uma leitura e 

aplicabilidade restrita do art. 1.698 do Código Civil, sendo esta vista com bons olhos 
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pelos juristas, pois essa transmissão de responsabilidade é caracterizada como 

complementar e subsidiária.  

Nessa conjuntura, a problemática principal que envolve o tema é acerca da 

ofensa ao princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, em relação aos 

avós, quando estes são caracterizados como sujeitos da obrigação alimentar de 

seus netos; na fase da vida em que deveria ser observada a melhor condição deste 

e ser aplicado ainda o princípio da isonomia, pois os idosos, assim como a criança e 

o adolescente, encontram-se em patamar de proteção especial de acordo com a 

nossa Constituição. 

Nesse toar, o presente artigo foi realizado com base em estudo doutrinário, 

legislativo e jurisprudencial, tanto de livros, como também de publicações de revistas 

impressas e eletrônicas. 

Desse modo, o artigo propõe-se a analisar os moldes atuais familiares, em 

que os avós e netos são sujeitos de obrigação alimentar, destacando os direitos 

destes e os limites desta obrigação. Sendo desenvolvido estruturalmente de acordo 

com os seguintes tópicos: primeiro tópico, o conceito de família e seus moldes 

atuais; segundo tópico, os alimentos, conceituando e caracterizando seus aspectos 

jurídicos; em seguida, o direito do idoso, da criança e do adolescente, com base em 

seus respectivos Estatutos, que garantem o estudo desta obrigação alimentar; e, por 

fim, o quarto tópico, que caracteriza a obrigação alimentar dos avós e analisa sua 

limitação e a ofensa ao principio fundamental da dignidade da pessoa humana. 

Portanto, é de inenarrável importância olhar para a relação jurídica entre avós 

e netos, uma realidade no país, tendo que ser protegida e regulada pelas 

instituições, para não apenas melhorar a qualidade de vida das referidas famílias, 

mas também assegurar-lhes condições dignas. 

 

2 CONCEITO DE FAMÍLIA E SEUS MOLDES ATUAIS 

 

Família, conforme estabelece a Constituição Federal, em seu art. 226, é a 

“base da sociedade” e tem “especial proteção do Estado”. (BRASIL, 1988) Sendo 

assim, Madaleno (2019, p. 33) acredita que a convivência humana se estrutura a 

partir de cada unidade familiar que compõe a comunidade social e política do 
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Estado, que, assim, se encarrega de amparar e aprimorar a família, como forma de 

fortalecer a sua própria instituição política. 

Dessa forma, as diversas transformações ocorridas através dos anos, na 

política, economia, ciência e sociedade, são responsáveis pela grande mudança nos 

moldes de formação familiar. Mudanças substanciais, que atingiram fortemente as 

relações familiares. 

Inicialmente, quando se pensava em família, esta era compreendida como 

apenas o matrimônio, a união do homem e da mulher; considerando o homem o 

chefe familiar, o provedor, o centro de obediência da família; e a mulher, reduzida à 

submissão matrimonial, sem direito a trabalhar e gerir bens, instituída apenas a zelar 

pelo bem familiar, a casa, o marido e a prole. Desta maneira, o interesse familiar era 

mais importante que o individual. (NORONHA; PARRON, 2017) 

Aos poucos, as mulheres foram integradas ao mercado de trabalho. Com a 

Revolução Industrial, a alta procura de mão-de-obra destituiu o homem do cargo de 

único provedor do sustento familiar. Os laços familiares ficaram mais estreitos, pois 

ocorreu, ainda, o processo de migração para cidades em busca de trabalho e 

melhoria de vida, onde acabavam residindo em lugares menores, ocasionando a 

aproximação entre os familiares e descaracterizando aquela família grande, com 

inúmeros filhos, tios e primos próximos, passando a um menor número familiar. 

(DIAS, 2011) 

Com tamanhas mudanças, diante da dinâmica social, existem várias 

entidades familiares não expressas, que não podem ser desconsideradas. Tais 

entidades são muito frequentes, na atualidade, de forma que surge a necessidade 

de análise legislativa da questão. Esta análise é considerada como evolução, 

principalmente na afetividade, tendo a doutrina discorrido sobre o tema, alcançando 

avanços jurisprudenciais. (LIMA, 2018) 

Com o enfoque para a afetividade entre os membros, a liberdade de escolher 

seus parceiros e a construção de vínculos sólidos feitos por opção, e não por 

imposição, para o regimento das novas entidades familiares; ocorre, em 2011, o 

reconhecimento da família homoafetiva, resultado de uma luta constante das 

minorias. Nesse sentido, Sílvio Neves Baptista (2014, p. 30), aduz que como “a base 

da família deixou de ser procriação, a geração de filhos, para se concentrar na troca 
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de afeto, de amor, é natural que mudanças ocorressem na composição dessas 

famílias”. 

Sendo assim, de acordo com Erika Lima (2018, on-line), podemos concluir 

que: 

Na atualidade, a doutrina reconhece um pluralismo de entidades 
familiares, não havendo primazia do casamento em relação às 
demais entidades familiares, sendo suficientes para caracterização 
de entidade familiar o preenchimento dos requisitos de afetividade, 
estabilidade e ostensibilidade. Os tipos de entidades familiares 
explicitamente previstos na Constituição não são numerus clausus, 
ou seja, o art. 226 da CF é rol meramente exemplificativo. A 
Constituição Federal de 1988 não impõe qualquer cláusula de 
exclusão de entidades familiares, ao contrário de constituições 
anteriores, as quais apenas admitiam a família constituída pelo 
casamento. A Constituição é inclusiva, é cláusula geral de inclusão, e 
deve ser interpretada sistematicamente, em harmonia com seus 
princípios, como a igualdade. Assim, a interpretação constitucional 
precisa levar em conta a dinâmica social e as decisões dos tribunais, 
as quais têm demonstrado inequivocamente que a Carta Magna não 
exclui qualquer modalidade familiar, cabendo aos intérpretes 
interpretar a norma sem violar o princípio da dignidade da pessoa 
humana, que é base e rege toda Constituição Federal. 

Destarte, as mudanças ocorridas, ao longo do tempo, moldam a dinâmica 

social. Logo, devem ser observados todos os moldes atuais e analisadas todas as 

entidades familiares ainda não expressas, pois a família, como exposto, é a base 

fundamental da sociedade e deve, para o entendimento do desenvolvimento da 

sociedade atuais e suas respectivas demandas, ser acolhida em suas diversas 

formas. 

 

3 DOS ALIMENTOS 

 

3.1 Aspectos Gerais Dos Alimentos  

 

O direito dos alimentos é um direito constitucional, assegurado pela 

Constituição Federal, e tem o aspecto do direito fundamental à vida, de acordo com 

o princípio da dignidade da pessoa humana, em que o instituto dos alimentos surge 

para garantir a vida com dignidade. (SILVA,2012) 

O Código Civil não traz expressamente a definição de alimentos, porém, este 

é um conceito pacífico na doutrina. Nesse contexto, os alimentos são 
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caracterizados, segundo Orlando Gomes, vitais para as necessidades daqueles que 

não podem prover por si, definição esta também adotada por Maria Helena Diniz e 

Carlos Roberto Gonçalves. (GONÇALVES, 2018) 

  Diante dessa temática, Yussef Said Cahali (2013, p. 16) define como 

alimentos: 

A palavra “alimentos” vem a significar tudo o que é necessário para 
satisfazer aos reclamos da vida; são as prestações com as quais 
podem ser satisfeitas as necessidades vitais de quem não pode 
provê-las por si; mais amplamente, é a contribuição periódica 
assegurada a alguém, por um título de direito, para exigi-la de 
outrem, como necessário à sua manutenção. 

Para Sílvio Rodrigues (2004, p. 374): 

Alimentos, em Direito, denomina-se a prestação fornecida a uma 
pessoa, em dinheiro ou em espécie, para que possa atender às 
necessidades da vida. A palavra tem conotação muito mais ampla do 
que na linguagem vulgar, em que significa o necessário para o 
sustento. Aqui se trata não só do sustento, como também do 
vestuário, habitação, assistência médica em caso de doença, enfim 
de todo o necessário para atender às necessidades da vida; e, em se 
tratando de criança, abrange o que for preciso para sua instrução. 

Neste sentido, os alimentos abrangem o que é indispensável para o 

desenvolvimento da pessoa, para o sustento, vestuário, habitação, assistência 

médica, instrução e educação, como estabelecido no art. 1.920 do Código Civil, que 

dispõe do legado dos alimentos, instituindo que “o legado de alimentos abrange o 

sustento, a cura, vestiário, e a casa, enquanto o legatário viver, além da educação, 

se ele for menor”, possuindo, assim, abrangência e a compatibilidade com a 

condição social do alimentando. (SANTOS, 2016) 

Destarte, acerca das definições apresentadas, não existe um conflito ou 

contradição entre doutrinas e jurisprudências, sendo complementares de caráter 

fundamental, assistencial e indispensável àquele que não pode se sustentar, com 

base nos artigos a serem abordados.   
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3.2 Natureza Jurídica e Classificação 

 

A prestação de alimentos é um instituto jurídico que, além de estar vinculado 

ao Direito de Família, tem amparo constitucional, na medida em que visa, não 

somente à proteção à vida e a integridade, mas também à dignidade da pessoa 

humana. (DUARTE, 2015) 

O fundamento legal do dever alimentar decorre de lei e está expresso no 

Código Civil, entre os artigos 1.694 a 1.170, e possui fundamentação constitucional, 

de forma expressa, no art. 227 caput da Constituição Federal, que versa sobre: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. (BRASIL, 1988)  

No que se refere à natureza jurídica, existe uma divergência diante de três 

correntes, quais sejam a de direito pessoal extrapatrimonial, que tem fundamentação 

em conteúdo ético-social, em que traz a ideia do não interesse econômico do 

alimentando na prestação, pois objetiva suprir o direito à vida; a de direito 

patrimonial, que tem por ideia o interesse no caráter econômico; e a de caráter 

misto. (SILVA,2012) 

Nesse contexto, preponderantemente, o entendimento é da natureza mista, 

qualificada como um direito de conteúdo patrimonial e finalidade pessoal. 

(GONÇALVES, 2018) 

Os alimentos possuem várias espécies e classificações, sendo comumente 

divididos pelos doutrinadores de acordo com alguns critérios. Quanto à sua 

extensão, são classificados em naturais ou necessários, destinados à subsistência, 

em que se garante o mínimo para sobrevivência; ou em civis ou côngruos, que são 

aqueles responsáveis por suprir as necessidades intelectuais e morais. (ORTEGA, 

2016) 

Outrossim, podem ser classificados, ainda, quanto ao tempo. Desse modo, de 

acordo com Tartuce (2019), tem-se os alimentos pretéritos, que são taxados, via de 

regra, como os alimentos que não pode mais ser cobrados. Porém, podem ser, no 
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prazo prescricional de dois anos, contados do seu respectivo vencimento, se fixado 

por sentença ou acordo entre as partes. Tem-se também os alimentos presentes, 

que podem ser cobrados através de ação específica, sendo aqueles exigidos no 

momento. Por fim, tem-se os alimentos futuros, que são os pendentes, os que vão 

vencendo e serão cobrados no momento oportuno. 

Quanto às fontes, causas jurídicas, os alimentos são divididos em legais, 

voluntários e indenizatórios. Os legais, ou legítimos, decorrem de uma obrigação 

legal, que pode ser de parentesco, casamento, com base no artigo 1.694 do Código 

Civil. Os voluntários, por sua vez, surgem através de uma declaração de vontade, 

por aquele que não tem a obrigação legal de prestar os alimentos. Já os 

indenizatórios são aqueles resultantes da prática de um ato ilícito, e possuem 

fundamentação na responsabilidade civil e lucros cessantes. (GONÇALVES, 2018) 

Quanto à forma de pagamento, podem ser alimentos próprios ou in natura, 

que são  pagos em espécie, através de alimentação, hospedagem, em que não tem 

o prejuízo no dever de prestar o necessário e os  alimentos impróprios, que são 

pagos decorrente de pensão, cabendo ao Juiz a melhor forma de cumprimento, em 

que comumente ocorre a fixação em salários mínimos, nesta modalidade existe uma 

controvérsia, pois é considerada inconstitucional por se pagamento de salário, 

porém não prejudica o trabalhador esta de fixação de alimentos. (TARTUCE, 2019, 

p. 610). 

Finalmente, são classificados quanto à finalidade, como uma forma de 

possibilitar meios para que a ação seja proposta e promovida, durante o processo. 

São divididos em regulares ou definitivos, provisórios e provisionais. Os alimentos 

regulares são determinados por juiz, em sentença ou homologação de acordo entre 

as partes, existindo a possibilidade de futura revisão caso haja alteração na 

conjuntura financeira do alimentado ou de quem supre. (MADALENO, 2019) 

Os provisórios são definidos, de imediato, na ação de alimentos, no rito 

especial da Lei de Alimentos, de forma que esta ainda é utilizada, porquanto não 

tenha sido totalmente revogada pelo Novo Código Processual Civil, sendo 

necessária prova pré-constituída. Os provisionais são decididos em outras ações, 

que não seguem o rito especial, estando enquadrados no quadro de tutela de 

urgência. ´ 
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Há, ainda, os alimentos transitórios, que, conforme Tartuce (2019, p. 610), 

são aqueles determinados por período fixado, em favor de ex-cônjuge ou ex-

companheiro, reconhecidos por jurisprudência do STJ.  

 

5 BREVE RESUMO DAS GARANTIAS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE E DO 

IDOSO 

 

Para entender o contexto, em que o presente artigo engloba, é necessária a 

análise em torno do conflito entre as garantias da criança e do adolescente e dos 

idosos. Conflitos estes que devem ser resolvidos em consonância com a 

Constituição, buscando o equilíbrio e a melhor solução para as partes envolvidas, 

baseado em direitos e garantias fundamentais. (SÁ, 2014, p. 5) 

Sendo assim, observamos respaldo à proteção da criança e do adolescente, 

no art. 227 da Constituição Federal, que institui que:  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. (BRASIL, 1988)  

Outrossim, os direitos da criança e do adolescente também são 

estabelecidos, de forma específica, no Estatuto da Criança e do Adolescente, com o 

intuito de garantir a proteção integral dessa categoria. Dessa forma, torna-se notório 

o dever de cada país dirigir, prioritariamente, suas políticas e diretrizes fincadas nas 

novas gerações, reconhecendo a criança como sujeito de direitos. (NEVES; BERRO, 

p. 5) 

Nesse sentido, as normas de justiça que promovem a proteção integral da 

criança e adolescente utilizam-se de regras impositivas, comandos, preceitos 

obrigatórios. Ao criar um sistema especial, a Constituição visa à proteção dos 

direitos fundamentais, protegendo essas pessoas especiais, por meio de uma 

especificação, uma particularização do sistema constitucional dos direitos 

fundamentais do cidadão. (COSTA, 2011) 
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Dessa forma, Maria Berenice Dias (2013), retrata que o Estatuto da Criança e 

do Adolescente, trouxe um rol de não apenas proteção, mas de características de 

deveres que devem ser seguidos pelos genitores, tutores, em relação aos direitos 

entre eles. 

Nesse cenário, assim como as crianças e adolescentes, os idosos também 

são alvos de proteção constitucional especial, sendo tal tutela resguardada pelo art. 

230 da Constituição Federal, o qual versa:  

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar 
as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, 
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à 
vida. (BRASIL, 1988) 

Outrossim, os idosos possuem também Estatuto próprio, qual seja a Lei 

Federal nº 10.741/03, conhecida como Estatuto do Idoso, que tem como objetivo 

regular os direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, 

conforme o art. 1º dessa Lei. 

Ademais, o Estatuto do Idoso assegura em seu art. 2º que: 

O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, 
assegurando-se lhe, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, 
em condições de liberdade e dignidade. (BRASIL, 2003)  

Diante do assegurado aos idosos, e em comparação ao ECA, podemos notar 

que o artigo 3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente, versa sobre os mesmos 

direitos fundamentais a serem gozados, podendo gerar conflitos de interesses, o que 

deve ser analisado. 

Segundo Maria Aracy Menezes da Costa (2011), poderá ocorrer conflito de 

dignidade de pessoas diversas, de quem pede e de quem é obrigado a prestar, 

porém, deve ser examinado e legitimado o menor dos males. 

Sendo assim, diante do exposto, não há como estipular quem tem o privilégio, 

até que seja analisado o caso concreto, contudo, deve ser assegurada para ambas 

as partes a proteção especial que lhes é garantida pela Lei Maior. 
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6 OBRIGAÇÃO ALIMENTAR DOS AVÓS E SUAS LIMITAÇÕES DIANTE DA 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 

 

Os avós, no decorrer do tempo, chegam a diferentes pontos do direito, nos 

quais, atualmente, são debatidos temas em que a participação destes vem sendo 

notada, tais como o processo de guarda, a prestação e a investigação da relação 

avoenga, mudando seu cenário que antes era habitual. 

O doutrinador Serejo (2014, p. 56-57), traz em suas palavras a ideia dessa 

mudança do cenário dos avós, aduzindo que: 

Os avós deixaram de ser meras figuras de cabelos brancos, isoladas 
em suas cadeiras de balanço, lendo um jornal ou fazendo crochê. 
Com os acasalamentos precoces e o cuidado com a eternização da 
juventude, encontram-se, nos dias atuais, muitos avós novos; 
aqueles que passaram dos sessenta anos apresentam-se saudáveis, 
com aparência juvenil e com espaço mais significativo no seio do 
conjunto familiar. Até mesmo como fontes de renda, nas zonas 
rurais, com as aposentadorias, os avós tornaram-se pessoas 
procuradas e cuidadas pelos filhos e netos. 

Atualmente, eles integram o Judiciário de forma eficaz, com direitos e 

deveres, litigam em favor de seus netos, uma vez que são intentadas diversas ações 

de cunho alimentar, buscando oferecer a tão comentada solidariedade familiar e 

garantir uma condição digna a estes. Nesse toar, o dever alimentar dos avós advém 

dos pais que não tem condições econômicas satisfatórias de arcar, de forma integral 

ou proporcional, com a subsistência dos filhos. (UHLMANN, 2017) 

  De acordo com Tagiana Cássia Jung (2015, p. 27): 

A obrigação avoenga consiste no dever dos avós, na prestação de 
alimentos fornecida aos seus netos frente à impossibilidade 
financeira dos pais de fazê-los não sendo possível, compeli-los a 
pagar prestação impossível, ou, quando estes forem ausentes ou já 
tiverem falecido. 

Decorrente de lei, como já exposto, a família é colaboradora, em razão de 

necessidade de cunho alimentar fundamental indispensável, de acordo com a 

solidariedade familiar, advinda do macro princípio da solidariedade, que tem base 

constitucional, no art. 3º da Constituição Federal, no sentido de “construir uma 
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sociedade livre, justa e solidária”, bem como em conformidade com os artigos 1.694 

a 1.698 do Código Civil. (LÔBO, 2013) 

Segundo o art. 1.696 do Código Civil, “o direito à prestação de alimentos é 

recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a 

obrigação nos mais próximos em grau, uns em falta de outros”. (BRASIL, 2002) 

Sendo assim, na escala de parentalidade, os mais próximos são os ascendentes, ou 

seja, os avós, tendo a responsabilidade de arcar com alimentos de forma integral ou 

complementar. (SHIKATANI, 2015) 

Logo, os avós são requisitados para atender a obrigação, tratando-se de 

obrigação sucessiva, subsidiária e complementar. Assim, em face da irrepetibilidade 

dos alimentos, faz-se necessária a prova da incapacidade ou da reduzida 

capacidade do genitor de cumprir com a obrigação em relação à prole. (DIAS, 2016) 

Diz-se subsidiária quando os genitores da criança ou do adolescente forem 

ausentes ou, quando presentes, não tiverem condição alguma de sustentar essa 

prole, devendo ser comprovada a falta de condição, para que os avós sejam 

requisitados para assumir tal obrigação. Já a complementar caracteriza-se quando o 

genitor não tem condições de prestar integralmente a obrigação, sendo os avós 

chamados para complementar com o valor necessário para a sobrevivência. (JUNG, 

2015) 

Na visão de Maria Berenice Dias (2013, p. 492): 

O avô que tem condições econômicas deve ser chamado a contribuir 
quando o filho deixar de atender à obrigação de sustento do neto. O 
só fato de o detentor da guarda ter algum rendimento não exclui a 
responsabilidade do ascendente. De todo justificável submeter uma 
criança a viver limitada à acanhada disponibilidade de seus genitores 
quando possui avô que pode complementar a carência dos pais. 
Cabe invocar o princípio da proporcionalidade dos ganhos do 
guardião e a situação econômica do ascendente. Se o pai não estiver 
pagando nada ou estiver pagando pouco, cabe chamar o avô para 
complementar o encargo. O fato de o genitor que tem o filho sob sua 
guarda, auferir alguma renda não afasta a responsabilidade dos 
ascendentes em alcançar-lhe alimentos. 

Desta maneira, a obrigação dos avós surge quando existe a ausência, 

incapacidade ou insuficiência dos pais, no atendimento às necessidades do 

alimentando. 
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Insta salientar que os alimentos devidos pelos avós são diferentes dos 

devidos pelos pais, pois o padrão de vida dos avós não é parâmetro para garantir 

um padrão desfrutado pelos genitores. Sendo assim, os alimentos pagos pelos avós, 

são os necessários à sobrevivência, e não para igualar-se ao padrão desfrutado 

pelos avós; tendo o Estado o dever de garantir a proteção da família, com base no 

respeito e nas garantias advindas dos direitos do idoso, da criança e do adolescente. 

(COSTA; ROCHA, 2017) 

Assim, o Enunciado nº 342 do Conselho de Justiça Federal (2006) elucida 

que:  

Observadas as suas condições pessoais e sociais, os avós somente 
serão obrigados aprestar alimentos aos netos em caráter exclusivo, 
sucessivo, complementar e não solidário, quando os pais destes 
estivessem impossibilitados de fazê-lo, caso em que as 
necessidades básicas dos alimentandos serão aferidas, 
prioritariamente, segundo o nível econômico-financeiro dos seus 
genitores. 

Portanto, diante desta questão, Maria Aracy Menezes da Costa (2011, p. 140) 

esclarece os limites da responsabilidade avoenga: 

Os conceitos de “necessidade” e “possibilidade” não podem vir 
dissociados da noção de “obrigatoriedade”. Os avós podem manter 
um padrão de vida elevado e, realmente ter “possibilidade” de 
alcançar alimentos aos netos que estão em situação de 
“necessidade”. No entanto, não se pode descuidar dos limites da 
obrigação avoenga, nem esquecer que os avós não têm a obrigação 
de proporcionar aos netos o mesmo padrão de vida deles, os avós. 
Os netos é que devem viver de acordo com o padrão de seus 
próprios pais. Poder arcar não significa dever arcar. E aí, nesse 
equívoco, se encontra o cerne do imenso problema em nosso direito 
de família atual: os limites da obrigação avoenga. 

Embora a obrigação alimentar avoenga seja uma das medidas fundamentais 

para a garantia da subsistência do necessitado, os avós também merecem viver 

com dignidade, tendo em vista que as pessoas estão vivendo cada vez mais e, 

consequentemente, atingindo uma idade mais avançada, devendo, portanto, 

considerar, na fixação dos alimentos, aquilo que o neto realmente precisa para o 

sustento, sem prejudicar a mantença dos avós. (SILVA, 2018) 

Importante ressaltar que as pessoas com idade igual ou superior a 60 anos 

estão sob o manto protetivo da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do idoso), exatamente por 
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se situarem num plano distinto dos demais, possuindo garantias expressas. Nesse 

contexto, buscar um tratamento diferenciado do idoso não constitui lesão ao 

princípio da isonomia, visto que estes se enquadram em um cenário de fragilidade 

maior. (SARAIVA, 2016) 

Dessa forma, haja vista que a dignidade da pessoa humana deve ser 

assegurada em todas as relações, esta obrigação avoenga pode caracterizar uma 

ofensa a este princípio fundamental, que rege nossa Lei Maior, como também ao 

Estatuto do Idoso. 

Segundo Janine Cézar (2016), a dignidade da pessoa humana consiste em 

cláusula geral de tutela, de forma que cabe ao Estado garantir o desenvolvimento da 

pessoa, seja no âmbito familiar ou individual, objetivando sempre o bem-estar geral. 

Diante do exposto, o julgador, ao aplicar a lei, deve estar atento, atuando com 

sapiência, para que se “cobre” dos avós somente o necessário e quando for, 

realmente, necessário; uma vez que, aos idosos, deve ser garantida uma velhice 

digna, sendo tal obrigação de caráter excepcional, para que esteja em consonância 

com os princípios fundamentais que regem o direito. (SÁ, 2014) 

 

 7 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

O presente artigo possibilitou uma análise acerca da dinâmica familiar, na 

qual devem ser observados seus novos moldes, sendo uma dinâmica baseada no 

pluralismo familiar, para que, assim, seja entendido o aumento das demandas 

judicias, com enfoque nas ações alimentares. 

Conclui-se, dessa forma, que as demandas judiciais voltadas para os avós, 

em relação ao sustento dos seus netos, pode caracterizar uma ofensa ao princípio 

maior, denominado principio da dignidade da pessoa humana; de modo que, deve 

ser dada a importância à linha tênue entre a real necessidade desta prestação, 

baseada na falta de condições dos genitores primários em arcar com esta, e na 

ofensa ao referido principio ao obrigar estes avós a arcar com o sustento desses 

netos, mesmo vivenciando uma fase de vida frágil, em que se necessita de um 

cuidado maior. 

Sendo assim, diante de um estudo empenhado, observa-se que devem ser 

garantidos os direitos fundamentais trazidos pela Constituição Federal e Estatutos, 
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que visam garantir proteção especial a estas categorias. Nesse contexto, mostra-se 

essencial que haja o equilíbrio entre Estatutos e a análise dos casos concretos, para 

que os legisladores possam agir de acordo com a lei, bem como os princípios 

garantidores, que não só devem observar a proteção especial à criança e ao 

adolescente, mas também ao idoso, sem que haja a violação do outro, buscando a 

harmonização e seguindo os princípios e direitos fundamentais como base para 

decidir. 
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